


● Alteração do prazo de realização da CEGTES de junho para agosto de 2024







DOCUMENTOS DISPONÍVEIS NO SITE DO CES
http://www5.saude.ba.gov.br/portalces/



População Nº de representantes por 

município

até 1000.000hab 4

de 100.001 a 200.000 hab 8

de 200.001 a 700.000hab 12

acima de 700.0001hab 24

ETAPA MUNICIPAL



ETAPA ESTADUAL



QUANTITATIVO DE PESSOAS DELEGADAS POR MACRORREGIÃO



CRITÉRIOS PARA REUNIÃO AMPLIADA

I- Os municípios que estiverem com decreto de emergência vigente, em decorrência de

estiagem, chuvas intensas ou devido a epidemia da dengue e não tiver condições de

realizar a Conferência Municipal, poderão realizar Reunião Ampliada com quantitativo

mínimo estabelecido.

II- O município deve enviar ao Conselho Estadual de Saúde um ofício justificando a não

realização da conferência.



CRITÉRIOS PARA REUNIÃO AMPLIADA

III- O Conselho Municipal e a gestão municipal devem convocar a reunião ampliada.

IV- As regras/regimento da reunião ampliada devem ser construídas pelo próprio

município, seguindo o que já está posto no regimento da 2ª CEGTES

*Os municípios que encontrarem dificuldades para a realização da conferência, devem

entrar em contato com o Conselho Estadual de Saúde através do e-mail

comissaorelatoria.ces@saude.ba.gov.br



NÚMERO MÍNIMO DE PARTICIPANTES DAS REUNIÕES AMPLIADAS
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